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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE JUNDIAÍ – SP  

Ata da 12ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Jundiaí/SP - Gestão 2025-2027, realizada no dia 22 de janeiro 2025 
de dois mil e vinte e seis às 09:00horas, reunião pelo Google Meet, através da 
ferramenta de reuniões a distância "Google Meet", pelo link 
https://meet.google.com/jbq-qihw-nqp?authuser=0&hs=122. Foram 
consideradas como presença na reunião os Conselheiros na reunião os 
Conselheiros que participaram presencialmente, concordando com as 
deliberações propostas, conforme registro no livro de presença nº 05 de 
reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, às fls.:76 verso, 77 
frente e verso; 78 frente 8, que assinam posteriormente esta ata.  Não houve 
justificativa de faltas. Participaram da reunião os ouvintes: André Mota Iassia, 
Ana Carolina Tirado, Debora Moya Imasaki, Diretoria de Conselhos, Diretora do 
Departamento de Politicas Complementares SMADS Edilaine Cardoso Santos, 
Recepção teia DOWN, Eliene Pereira, Rosália Almeida, Meire Cesário. Joselia 
Alves, Lucrecia Alves, Solange A. Mineto Cangiani, Tania Maria de Freitas 
Beckmann, Vanessa Laura. Participaram ainda Sonia Maria Ferraz e Tatiana 
Regina Pereira da Secretaria Executiva dos Conselhos/SMADS.  A reunião foi 
iniciada pela Presidente Maria Polli Mendes Pereira que, agradece a presença 
de todos os presentes, lendo a pauta da reunião enviada para os Conselheiros 
e ouvintes por e-mail e pelo grupo de WhatsApp – CMAS – REUNIÕES: 01 –
 Deliberações 1.1 – Aprovar a ata da Reuniões: Ordinária: 18 de dezembro 
de 2025. 1.2 – Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) no município 
de Jundiaí, conforme estabelecido pela Portaria nº 234, de 19 de 
dezembro de 2025, da Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, Jundiaí foi selecionado como um dos municípios prioritários 
para a execução da Estratégia Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional nas Cidades — Alimenta Cidades. Os pontos principais a 
serem apresentados para deliberação e aprovação deste conselho são: 
Recursos Financeiros: O governo federal destinou ao município o limite 
financeiro de R$ 500.000,00 para o pagamento direto aos beneficiários 
fornecedores. Metas de Execução: A meta mínima estabelecida é de 33 
beneficiários fornecedores, com a obrigatoriedade de que 50% sejam 
mulheres e 60% sejam fornecedores inscritos no Cadúnico. Destinação 
dos Alimentos: Os gêneros alimentícios deverão ser prioritariamente 
doados a Cozinhas Solidárias, equipamentos públicos de segurança 
alimentar e instituições que atendam populações em situação de rua. 
Prazos de Pactuação: O município confirmou o interesse no sistema 
SISPAA em 22/12/2025 e deverá cadastrar a proposta de participação em 
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até 90 dias. 02 – Apresentar dados do relatório de encerramento do termo 
de adesão do PAA finalizado em dezembro de 2025. 03 – Informes Gerais. 
3.1 – Superação 3.2 – Definir os próximos locais de reunião ordinária. 
Seguindo para o item de pauta 1.1 – Aprovar a ata da Reuniões: Ordinária: 
18 de dezembro de 2025. A Presidente Maria Polli Mendes Pereira explica que 
as atas foram encaminhadas junto com a pauta por e-mail para conhecimento e 
leitura, sendo assim questionados os conselheiros participantes sobre a leitura 
e se tinham algum apontamento de oposição as atas. Sem apontamentos ou 
objeções a ata da reunião ordinária do dia 18 de dezembro de 2025 foi 
aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. Passando para o 
item de pauta 1.2 – Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) no 
município de Jundiaí, conforme estabelecido pela Portaria nº 234, de 19 
de dezembro de 2025, da Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, Jundiaí foi selecionado como um dos municípios prioritários 
para a execução da Estratégia Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional nas Cidades — Alimenta Cidades. A Diretora do Departamento 
de Políticas Complementares Edilaine Cardoso Santos coloca que o município 
de Jundiaí foi selecionado para um novo ciclo do Programa de Aquisição de 
Alimentos, com um aumento significativo no valor de recursos disponíveis. 
Jundiaí recebeu a portaria 234 de 19 de dezembro de 2025 (anexa a ata), 
permitindo a liberação de até R$ 500 mil, para o pagamento direto aos 
beneficiários fornecedores. Fala que é interessante deixar claro que Jundiaí 
conseguiu estar envolvido para essa seleção tendo em vista que Jundiaí aderiu 
à Estratégia Nacional Alimenta Cidades, e temos recebido uma consultoria do 
Instituto Comida do Amanhã, relata que temos participado de encontros 
mensais vão acontecer também ao longo de 2026 e muito provavelmente um 
encontro presencial da equipe do Estratégia Alimenta as Cidades aqui no 
município em maio, para debater a rota de implementação da estratégia de 
alimentação. Jundiaí foi habilitado tendo em vista que conseguiu garantir o item 
3 do artigo 3º dessa portaria que foi a execução superior a 70% da pactuação 
que estava vigente. Continua explicando que pela Portaria nº 234, o município 
deve cadastrar 33 agricultores familiares para atender às exigências do 
programa.  A portaria exige que 50% dos produtores sejam mulheres e 60% 
tenham cadastro único. Que será realizado um edital de chamamento para o 
cadastramento dos produtores. Relata que a execução do programa de 2025 
foi bem-sucedida, com 199.984,43 gastos de um total de R$ 200 mil. Faz uma 
complementação ainda com relação a esse assunto o valor de 500 mil a 
própria portaria ela prevê uma possibilidade de reprogramar para 2027 o saldo 
desde que a tenhamos executado 70% do valor em 2026, está o no nosso 
plano estratégico de utilização do recurso prever gastar 70% até 75% em 2026 
e deixar um saldo para tocar em 2027. Esclarece que todos os anos tem que 
concorrer a um novo edital. Após a explanações e esclarecimentos coloca-se 
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em aprovação, que foi aprovado pelos conselheiros presentes e com direito a 
voto. Segue a Portaria nº 234, de 19 de dezembro de 2025. 
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Passando para o item de pauta 102 – Apresentar dados do relatório de 
encerramento do termo de adesão do PAA finalizado em dezembro de 
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2025. Segue Relatório De Encerramento Do Termo De Adesão Programa 
de Aquisição de Alimentos (PAA) 
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A Diretora do Departamento de Políticas Complementares Edilaine Cardoso 
Santos ressalta que a execução do PAA em 2025 para a segurança alimentar e 
nutricional. Foram atendidas 180 famílias através da "Cesta do Bem" e 346 
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atendimentos a idosos na "Feira do Bem".  A quantidade total de alimentos 
adquiridos foi de 7.311 kg, com uma média mensal de 730 kg.  O programa 
melhorou a qualidade de vida dos beneficiários, oferecendo alimentos frescos e 
variados. Passando para o item de pauta 03 – Informes Gerais. 3.1 – 
Superação A Diretora do Departamento de Políticas Complementares Edilaine 
Cardoso Santos esclarece que o programa Superação está em fase de 
implantação, com a contratação de equipes para sua execução.  A Fundação 
Getúlio Vargas está responsável pela contratação de agentes e supervisores 
para o programa. As equipes passarão por capacitação em março de 2026. 
Quando o governo do Estado solicitou a indicação de territórios prioritários para 
a implementação do programa a equipe discutiu a seleção de um território 
específico para a implementação do programa Superação, considerando a 
vulnerabilidade social. O território escolhido abrangeu o CRAS Central e o 
CRAS Nordeste. Coloca que a equipe do programa será alocada 
temporariamente na cozinha industrial (Vila de Oportunidades) até que o novo 
espaço esteja pronto. Diz ainda, que a escolha do território se baseia na 
concentração de vulnerabilidade, com foco em áreas como Fepasa e São 
Camilo. 3.2 – Definir os próximos locais de reunião ordinária. A Presidente 
Maria Polli Mendes Pereira coloca que o calendário de reuniões do conselho 
para o ano foi discutido e aprovado, com a proposta de mesclar encontros 
presenciais e online. As reuniões de fevereiro e abril estão previstas para 
serem presenciais, enquanto março será online. A proposta é decidir as 
reuniões de forma flexível, confirmando locais conforme se aproximam as 
datas. Salienta que reunião de dezembro deve ser presencial, considerando 
ser o último encontro do ano. Que a próxima reunião do conselho está 
agendada para o dia 19 de fevereiro de 2026.  A Assistente Social na Casa da 
Criança Nossa Senhora do Desterro sugere ser realizada neste local, como 
não houve objeção ficou acertado ser neste local. A Presidente Maria Polli 
Mendes Pereira coloca que reunião será liderada pelo vice-presidente, pois não 
poderá comparecer.  3.3 – Comissão de Normas a Presidente Maria Polli 
Mendes Pereira coloca que a equipe se compromete a organizar as visitas às 
entidades no início do ano, com foco em aprovações e documentação 
necessária. Nada havendo mais a tratar a Presidente do CMAS Maria Polli 
Mendes Pereira agradece a presença de todos e alinha sobre os próximos 
passos, incluindo convocação para próxima reunião e realização da reunião 
específica sobre a reforma administrativa. e encerra a presente reunião. Eu, 
Sonia Maria Ferraz, Assistente Social e “secretária ad hoc” __________ lavrei 
a presente ata que, depois de aprovada pela Plenária, segue para assinatura 
do Presidente e demais Conselheiros participantes 

 
Maria Polli Mendes Pereira 
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Presidente do CMAS – Jundiaí 

Gestão 2025-2027 

 

Conselheiros Presentes: 

 
Cassia Regina Carpi do Prado 

Cassia Regina Herrera  

Denise Cristina Piacentini Ligieri 

Elisandra Daniele de Lima 
 
Luciano Garcia Resende 
 
Lucilene Alves Ferreira Ormond 
 
Maria Aparecida Francisca de Carvalho  
 
Mariana Angelita Rodrigues 

Marli Brilha Cremones 

Mayara da Rocha Amaro 
 
Natalia de Oliveira Pereira 
 
Raquel Bellodi Crepaldi,  

Rosely Maria Paini 
 


